
Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SGHROEDER

PROCURADORIA JURíDICA DE SCHROEDER/SC

PARECER N.O7412023 - PROJUR

PaÍe@r oriundo do Sator de LicitaÉes rêferente à
análise das propostas comerciais apresentadas no
Processo de Lbitação no 9ü2029-pMS,
Modalidade Tomada de Preços no 12n023-pMS.

í) SíNTESE DOS FATOS

solicita a consulente do setor de Licitações a manifestaçáo desta procuradoria
sobre o "Parecer de Análise das propostas comerciais' da sra. lvandra de souza,
Eng.' civil, relativo às propostas apresentadas no processo de Licitação de no
98/2023-PMS, Modalidade Tomada de preços no 12l2023pMS.

É o breve relatório.

2) DO PARECER

Pelo que consta no parecer apresentado pela consulente do setor de
engenharia, a proposta comercial apÍesentada pela empresa MARcos RIBAS
EMPREITEIRA DE oBRAs LTDA, não há diferença na pranirha apresentada pera
empresa com relaçáo a calculada pelo setor de engenharia, desta forma, a empresa
atende ao disposto nos itens 10.1 .1 .4 e 1O.1 .1.7 , do edital de licitaçáo.

Entretanto, um item apresentou preço inexequíver conforme parecer do setor
de engenharia.

Referente a preços inexequíveis de itens isorados na pranirha de custos, vare
menoonar o posicionamento do Tribunal de Contas da União, in veúis:

AcóRDÂo 637t2017 - pLENÁRto
t.1
9.5.2- e inexequibilidade de valores referentes a itens isoledos daplanilha de custos não câracteriza motivo suficiente oara a
desclassificaçáo de propostâ com fundamento no s3o crc incisb ll, art.
4-8 da Lei 8.666/1993, pois o juízo sobre a inexequibilidade, em regra,
tem como parâmetÍo o valor global da proposta.
t...1

Ainda, nesse sentido temos a Súmula no 262 do TCU

O 
-critério 

definido no art. 48, inciso ll, s 10, alíneas ,'a,, e ,,b',, de Lei no
8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de
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Estado de Santa Gatarina
MUNICíPIO DE SGHROEDER

preços, devendo a Administraçáo dar à licitante a oportunidade de
demonstrar e exequibilidade da sua proposta.

Em relação a proposta comercial apresentada pela empresa ARG
CONSTRUTORA LTDA foi sustentado que há uma diferença a maior de R$ 5.965,25
(cinco mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) em relação ao
calculado em função da multiplicaçâo inconeta das quantidades x valor unitário com
BDI-

Pois bem, em que pese a diferença apresentada, o valoÍ a ser considerado
pela municipalidade é aquele relativo ao valor total da proposta, o qual é inferior ao
estabelecido no teÍmo de referência do procedimento licitatório e, ainda, superior ao
valor apresentado pela primeira colocada.

Referente às propostas, vare mencionar o posicionamento do Tribunar de
Justiça de Santa Catarina, in vetbis:

MANDADO DE SEGURANçA. LICITAÇÁO. PREGÃO PRESENCIAL,
CONTRATAçAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA
URBANA. Ei'PRESA LICÍTANTE QUE APRESÉNTOU PLANILHA
DE FORilAçÁO DE CUSTOS ORçANDO TRTBUTOS COit
ALTQUOTAS EQUTVOCADAS. DESCLASSTFTCAçÃO SUmÁRn.
ILEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE COTREçÃO DO
9gc-urrlEryro. ApLtcAÇÁo Do ARr. 43, § 30, DA LEt ú." 8.666/es
AO PREGAO PRESENCIAL, NOS TERMOS DO ART. Y DA LEI N.O
10.520t02. pRoMoÇÃo DE DtLlcÊNctA DESTTNADA A
ESCLARECER OU A COMPLEMENTAR A INSTRUCÁO DO
PROCES.SO LICITATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE FACULTiADE DAcoMtssÁo LtctTANTE.DEVER-eoDER on noúmiõrnnçÀôpúBLrcA. pRtNcípto DA tNDtspoNtBtLtDADE óô iiriedessepúBLtco. ERRo DE cÁLcuLo auE rúóú, úÉrd'iõÀunr_.
coRREçÃo ADM|IDA, AssEcuRADo o vlr_on c1óeÀL ol
PROPOSTA. PREVALÊNC|A DASELEçÂO DA PROPOSTÁ MAS
VANTAJOSA SOBRE O FORMALTSMó EXACERBADO. ART. 30,
CAPUT, DA LEt N.o 8.666/93. APELAçÁO CíVEL E REMESSA
NECESSÁRIA DESPROVIDAS.
"Os erÍorços devêm sêr no sentido de rcconhecer a adequação
doe atos.praticadoo por licitantes, ovitando€e qr" o 

"àÉa."seja. conduzido como uma gincana destinada à prestigiar oparticular mais gabaritado nos Íito6 burocniticosl As
solenidades são rêlevantes na mesma mêdida êm quê atendam
ao interease públíco vordadoiro, não às servilidadG foÍmai6 da
AdministÍação ou dos outtos paÍtícipes'. (TJSC, Apetaçáo Civel
n.o 500í 850-48.2019.8.24.0081, de Xaiim, ret. Oes. Êetio'do vatte
Pereira, Quinta Câmara de Direito público, j. 23.02.21).
(TJSC, ApelaÉo / Remessa Necessária 'n. 

SOOS0Z4_
95.2020.8.24.0036, do Tribunel de Justiçâ de Sante Catarina, ret.

Il"lgi"p José Rodriguês de OtiveiÍa úeto, Segunda Câmaia de
Direito Público, j. 22-02-2OZZ). (Grifo nosso).

/
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Acórdão no. 830/2010 - plenário: "9.4.1 As omissôes nas planilhas de
custos e preços das licitentes nâo ensejam nêcessaíiamente a
antecipada desclassiÍicâÉo das respectivas propostas, devendo a
administraÉo pública promover as adequadas diligências junto às
licitântes para a devida correção das eventuais fulhas, sem e
alteraçáo, contudo, do valor global originalmente proposto, em
consonância, por exemplo, com os Acórdâos2 .5/1612015, 1911t2014 e
187t2014, do plenário do TCU.,,

Ainda, em relação a proposta comercial apresenteda pela empresa ULLER
sERVIços E cotÉRclo LTDA, foi sustentado gue não há diferenças na pranirha
apresentada pela empresa com relação a calculada pelo setor de engenharia, desta
forma, a empresa atendeu ao disposto nos itens 10.1.1.4 e 10.1.1.7 , do editar de
licitação.

lsto posto, e com base no parecer da consulente da secretaria de obras e
lnfraestrutura uóana sugere-se que seja dado regurar andamento ao processo
licitatório, mantendo classificadas as propostas comerciais apresentadas peras
empresas TARCOS RIBAS EtpREtTEtRA DE OBRAS LTDA, ARG
CoNSTRUTORA LTDA e ULLER SERVIçOS E COtÉRClo LTDA.

Estado de Santa Gatarina
MUNIGíPIO DE SGHROEDER

Conoborando com o entendimento do TJ/SC o Tribunal de Contas da União
traz que a Administração Pública deve promover as diligências junto as licitantes, a fim
de conigir as eventuais falhas, sem que haja alteraçâo no valor global da proposta, ,ír?

verbis:

3) CONCLUSÃO

Schroeder (SC), 4 de jutho de 2023

Diante do exposto, esta procuradoria SUGERE que seja dado regular
andamento ao processo licitatório, mantendo classificadas as propostas comerciais
apresentadas pelas empresas tARcos RtBAs EfpREtrEtRA DE oBRAs LTDA,
ARG CONSTRUTORA LTDA E ULLER SERV]ÇOS E COMÉRCrc LTDA.

É o parecer.

DI,ofrnu"roBAyER
üot'trador Municipal
OÁB/SC n.o 28.822

S*f* '1. t"sí'"
SUZANA PEREIRA LOPES

Assessora Jurídica
OAB/SC n.o 60.105
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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

Secretaria de Planejemento, Gestão e Finanças.

oFlcro N". s5/2023-sEGF/DRM

Schroeder, 03 de julho de 2023.

Senhor
Diego Augusto Beyer
Procurador Jurídico do Município
Município de Schroeder/SC.

Assunto: Análise do Parecer da Engenharia

Senhor Procurador,

I Solicito a análise do Parecer de Análise de Proposta Comercial do Setor de Engeúariq tendo
em vista a não conformidade da proposta da empresa ARG CONSTRUTORA LTDA e valores
inexequíveis apontados pela sistema Engegov na proposta da empresa MARCOS RIBAS
EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

Respeitosamente,

Samulescki
Setor Licitações



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER

A Comissão de Licitação do Município de Schroeder/SC.

Assunto: Análise da proposta comercial apresentada pela empresa ARG
CONSTRUTORA LTDA, ULLER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA e MARCOS RIBAS
EÍúPREITEIRA DE OBRAS LTDA, conforme Ata sequencia no 0212023, de 03 de iulho
de 2023, referente à TOÍúADA DE PREçOS PARA OBRAS E SERVIçOS DE
ENGEN HARIA No. 12t2O23 - PnS, PROCESSO LICITATORIO No. 9U2023-PMS, para
contrataçáo de empresa especializada para execuçâo (com fomecimento de mão de
obra, materiais e equipamentos necêssários) de reÍorma extema (pintura e serviços
complêmentares) do prédio da Casa do Cidadão, com área total de 501,28mr, localizado
na rua Marechal Castelo Branco, no 3129, Centro, no MunicÍpio de Schroeder/So, de
acordo com projeto, memorial dêscritivo, planilha de quantitativos e demais anexos.

PARECER DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS

COMERCIAIS

Após análise dos orçamêntos apresentados quê compõem as propostas comerciais,

para o Processo Licitatório acima mêncionado, onde é adotado a seguinte metodologia

(etapas de análise) dos valores propostos nas propostas comerciais:

. 10 Digitou-se todos os valores unitários sem BDI e com BDI propostos pelas

empresas participantes;

o 20 Digitou-se todos os valores totais propostos pelas empresas participantes;

o 30 Procedeu-se com a obtenção do valor total de conferência, através da

multiplicação da dos valores unitários calculados com BDI e a quantidade de

cada o item;

. 40 Procedeu-se com a obtenÉo do valor total de conferência, através da

multiplicação da dos valores unitários apresentados na proposta comercial com

BDI e a quantidade de cada o item;

o 50 Verificou-se a existência de diferença entre os valores totais aprêsentados e
os valores totais para conferência;

. 60 Verificou-se se os valores unitários e valores totais apresentados nas

propostas comerciais das empresas não ultrapassarem os valores pré-definidos

no edital, conÍorme exigido no item 10.1.í.4'Preço ofertado, em moeda corrente

nacional, incluindo os tributos incidentes, não podendo os valores unitários e

nu.r É.ôdr.l Cü Brü.o, 3201 - Foo. (a7) 33rit-650o - CEp: !92,S{OO - SCÉRO€DEI/SC
ê rràil: lijtec.ooaahroadC..c.gov.bÍ - stte: htEr//wwr.jdrrocdcr.i..gov.bí
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ESTAOO DE SANTA CATARIT{A
MUNICIPIO DE SCHROEDER

totais do orçamento apresentado ultrapassar os valores pré-definidos, deste

edital';

70 Verificou-se se as propostas das empresas participantês se as mesmas

informaram o BDI conforme exigido no item 10.1.1.7 "lnformar o BDI (BenefÍcio

ou Bonificação e Despesas lndiretas) detalhado, aplicãdo ao custo do objeto

licitado'.

8o Verificou-se o BDI informado e o BDI aplicado nas propostas comerciais das

êmpresas participantes.

O€sta foÍma, descrcvemos o rêsuttado das análisB do orçamento das
propoatas comêrcla13 apresêntadas:

) Proposta comercial da empresa I,IARCOS RIBAS EirpRElTEtR.A DE OBRAS

LTOA, inscrita no CNPJ sob no 45.207.275/0001-39: ldentificou-se na comparação dos

valores totais apresentados x valores totais calculados para conferência que não

existem divergências (à maior ou à menor), relativas a variaçôes em função de

anedondamento no cálculo com o BDl, sendo que o mesmo BDI apresentado detalhado

informado, foi aplicado nas planilhas apresentadas.

Sendo utilizado os valores unitários sem BDl, aplicando o mesmo e constatamos

que na planilha orçamentária após lançada no sistema EngeGOV e entáo recalculado o

valor total apresentado na propoía comercial da empresa ilIARCOS RIBAS

EMPREÍTEIRA DE OBRAS LTDA, conforme planílha na integra em anexo.

Porém o nosso sistema engegov utilizado paÍa obras (orçamento, análise de
propostes, medições e pagamentos), traz na análise da proposta comercial da empresa
MARCOS RIBAS EiiPREITEIRA DE OBRAS LTDA que o item S.1, foi proposto com

valor abaixo da 70% da média, considerando inexequível, conforme planilhas na integra

em anexo e tabela abaixo:

VALOR TOTAL
PROPOSTA COMERCIAL

APRESENTADA R$

VALOR TOTAL PROPOSTA
COMERCIAL CALCULADA

RS
DIFERENçA R$

13.665,77 í3.665,77 0,00

Rll|r ,a.rtdr.l C-bb Br.n o, 3201 - Follê (,t7) 33ra-65o - CEp: tgãtsff - SCHnOCDCR/9C
a-fiâll: lilt craordrÍtdêÍ.r.{o{.br - ritr: trttp://rwyr.r.rtj!adêÍ....gov.br

zls



ESTADO DE SAilTA CATARINA
MUN]CIPIO DE SCHROEDER

Empíesa(s) em Íevisão

Tabela 0l : Análise da proposta comercial pelo sistêma engegov

lrlDümororBrr*i:=m

EF.r.!p h,l.-ü'*.-*-, Eq,'aaYlCRIrlr lalat!

Item
lo"."tr"

Rt Un.

Bar
Rl th.

PÍopcb R§ Un. M*Íl Rt 70% d.
Itádi,

ob:ervaçlo
Ícid

qçí hRt
5.1 lr-rurczr or oenr 2.fi |.42 2,04 1.43 llí1l inaraquivel r3.065.n

$tao§ xBAa
Erpi€ItnÂ 0t

116§17

TDÁ

?tÃ',l

Tabela 02: Análise da proposta comercial pelo sistema engegov

> Proposta comerciâl da empresa ULLER SERVIçOS E COiIÉRCIO LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 30.247.7771000'l-16: ldentificou-se na comparação dos valores

totais apresêntados x valores totais calculados para conferência que não existem

divergências (à maior ou à menor), Íelativas a variações em funçáo de arredondamento

no cálculo com o BDl, sendo que o mesmo BDI apresentado detalhado informado, foi

aplicâdo nas planilhas apÍesentadas.

Sendo utilizado os valores unitários sem BDl, aplicando o mesmo e constatamos

que na planilha orçamentária após lançada no sistema EngeGOV e entáo recalculado o

vâloÍ total apresêntado na proposta comercial da empresa ULLER SERVIÇOS E

COMÉRC|o LTDA, conforme planilha na integra em anexo.

> Proposta comercial da empresa ARG CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ

sob no 17.536.978/000'l -75: ldentificou-se na comparação dos valores totais

apresentados x valores totais calculados para conferência quê não existem divergências

(à maior ou à menor), relativas a variações em funçáo de arredondamênto no cálculo
3ls

Lo.: ,.LrtClal C&b Br.rE, 3201 - Fooc (47) :r:t7{-dm - CIP! 89275-OOO - SCHROCDERISC
c.m.ll: lklt a.ooaafiÍo.daí.rc.gor.br-.lt!: ht$://wu.adtroadêr.ia.g@.br

VALOR TOTAL
PROPOSTA COMERCIAL

APRESENTADA R$

VALORTOTAL PROPOSTA
COMERCIAL CALCULADA R$

DIFERENçA R$

20.995,82 20.995,82 0,00

1íOt r
cúÉp

lgt

ÍllARCOS RIEAS ETPREITEIRA DE OERAS LIDA
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com o BDl, sendo que o mesmo BDI apresentado detalhado informado, foi aplicado nas

planilhas apresentadas.

Sendo utilizado os valores unitários sêm BDl, aplicando o mesmo e constatamos

que na planilha oÍçamentária após lançada no sistema EngeGOV e então recalculado o

valor total apresentado na proposta comercial da emprêsa ARG CONSTRUTORA

LTDA, constatou-se que os valores unitário sem BDI e com BDI igual os valores do

edital, observando que náo houve a multiplicação coneta das quantidades x valor

unitário com BDl, resultando no valor total da proposta comercial conforme valor do

edital R$ 23.865,25, resultando em uma diferença total a maior de R$ 5.865,25, na

planilha apresentada pela empresa conÍorme planilha na integra em anexo.

Rrl.i ,í.rrdul C.itÊlo Br.íoo, 32(11- Fooê (47) 33ra-65OO - CEp: t9275-OOO - SCHROEDCrySC
c-rllall: lkJtx.oosdlloêd.r.ac4oy.br - rlta: t@://wÚ*.3dtroadêí.3..Ooy.b]

VALOR TOTAL
PROPOSTA COMERCIAL

APRESENTADA R$

VALOR TOTAL PROPOSTA
COMERCIAL CALCULADA R$

DIFERENçA R$

í8.000,00 5.865,25

4ls

Conclusáo:

lnformamos que as propostas comerciais foram analisadas com o intuito de

identificar eventuais equívocos nos cálculos, que futuramente possam originar

solicitações de aditivos de valores e problemas nas medições e posterior prestação de

contas, onde as empresas participantes ARG CONSTRUTORA LTDA, ULLER

SERV|çOS E COMÉRC|o LTDA e MARCOS RTBAS EMPRE|TE|RA DE OBRAS

LTOA, atenderam as exigências do edital nos itens 1O.1.'l .4 e 10.1.1 .7.

A empresa ARG CONSTRUTORA LTDA, apresentou valores unitário sem BDI

e com BDI igual os valores do edital, observando que não houve a multiplicaÉo coneta

das quantidades x valor unitário com BDl, resultando no valor total da proposta

comercial conforme valor do edital R$ 23,865,25.

Vale ressaltar a análise da legalidade da questão de preços anexequíveis da

comercial da empresa MARCOS RIBAS EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA no item 5.1,

o qual nosso sistema engegov nos demostrar conforme mencionado antêriormente.

Ficando assim os comparativos dos valores da proposta comercial apresentada:

23.865,25
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IVANDRA DE tunÉdo & ío@ drsitrl
lOT IVANDRA DT

5OU24047563 sou2^s.75ó!2eoo

29900
h6r 202!OrO3 11!4lrt
{lw

lvandre dê Souzâ
Eng.r Civil CREA/SC í48760-9

Setor de Engênharla
Secretaria dê Obras e lnÍraêstrutuÍa Urbana

EMPRESA PARTICIPANTE:

VALOR OO
EDITAL DA
LrcrTAçÃo

R$

VALOR TOTAL
PROPOSTA
COMERCIAL

APRESENTADA R$

VALOR TOTAL
PROPOSTA
COMERCIAL

CALCULADA R$

MARCOS RIBAS EMPREITEIRA
DE OBRAS LTDA

23.865,25

í3.665,77

ULLER SERVTçOS
COMERCIO LTDA

E 20.995,82

ARG CONSTRUTORA LTDA

18.000,00 23.865,25

Ru.: ,{.i!dr.l Cü Br.|!@, 3201 - Fo.É (ar) 33ra-65m - C!p: trzrs-oo - SCHROEOÊR/SC
.-m.ll: lidL.âoordrÍodcÍ.ac{oü,br - ilt : ht$://wrw..ctro.dar.rcgov.bl

5/s

SchÍoeder/So, 03 de julho 2023.

í3.665,77

20.995,82
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Munlclpio do Schroêdsr

SEMOB - SECRETARIA i'UNICIPAL DE OBRÂS E INFRAESTRUTURA URBANA

Lot3: I - Númêro da llcltação: 12 - Ano da llcltaçâo: 2023

Empresa(s) aprovada(s) em primeira análise

x§
JT

1 ULLER SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 20.995,82
2 ARG CONSTRUTORA LDA 23.865,25

Empresa(s) em revisáo

Item Descriçâo
R$ Un.
Base

R$ Un.
Proposto

R$ Un. Médio
R$ 70016 da

Média
Observaçâo

Total
orçemento R§

5.1 LIMPEZA DA OBRA 2,50 1,42 í3.665,772,U 1,43 Item inexequível

Rê.pon6ávclp.laplânlle: |VAI{DRA DE SOUZA- tuandras{Osóroedoí.sc.gov.bí

Oalâ do proc€ssêm8nto: 03/07f2023
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MARCOS RIBAS EMPREIÍEIRA DE OBRAS LTDA


